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TEXTO *

Aos Senhores Dirigentes de Gestdo de Pessoas dos Orgéos e Entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administragéo Federal —
Sipec,

Comunicas relacionados: Comunica n° 565593.

Em resumo

Informa-se sobre a alteracdo na metodologia de calculo a ser aplicada para pagamentos proporcionais referentes ao més da folha vigente ou
retroativos, alinhada as disposi¢fes da Instrucdo Normativa SGP/SEDGG/ME n° 104/2021 e ao entendimento exarado pela Consultoria Juridica
da AGU. Os Pareceres n° 01178/2024 e n° 00770/2025 respaldam a padronizagdo e a automatiza¢do da nova regra para diversos acertos na
folha de pagamento.

O que houve

Em observancia ao disposto na Instru¢do Normativa SGP/SEDGG/ME n° 104/2021, realizou-se a adequacéo e uniformiza¢do nas formulas de
calculo proporcionais automéaticas da folha de pagamento no Siape. Essa alteracéo tem o respaldo da Consultoria Juridica da AGU, que, por meio
dos Pareceres n° 01178/2024 e n° 00770/2025, firmou o entendimento de que os calculos proporcionais devem ser feitos com base no numero
de dias do més da ocorréncia (28, 29, 30 ou 31), e ndo no més comercial de 30 dias.

Deste modo, o Siape foi adaptado para aplicar automaticamente a nova regra de calculo. A partir da folha de agosto de 2025, a nova
metodologia foi implementada para os pagamentos proporcionais automaticos em casos de ingresso e vacancia, bem como para os demais
pagamentos proporcionais realizados pelo sistema. Destaca-se que as rotinas de calculo para adicionais, afastamentos, gratificacdes e pensao
civil ainda estdo em processo de adequacao e serdo disponibilizadas nos proximos dias.

O que fazer

Tendo em vista que o Siape agora aplica a nova metodologia, os dirigentes de gestéo de pessoas e suas equipes devem:
Conferir os calculos efetuados pelo sistema em casos de pagamentos proporcionais referentes ao més atual vigente ou retroativos.
Aplicar a nova formula de célculo para lancamentos de valores proporcionais via movimentacdo financeira, sempre que a regra se aplicar.

A férmula de calculo a ser utilizada é: Valor-Base / Quantidade de dias do més x dias laborados no més

Para auxiliar no céalculo do valor a ser pago a um servidor que inicia ou encerra suas atividades no decorrer do més ou em casos de retroativos,
siga 0s passos:

Calcular o Valor Diario (VD): O valor diario é a base para o calculo e varia conforme o més.
A féormula é: VD = Valor-Base (VB) / N©° de dias do meés.
O numero de dias a ser considerado para o divisor varia de acordo com o més da ocorréncia:
28 dias: fevereiro (ano ndo bissexto);
29 dias: fevereiro (ano bissexto);
30 dias: abril, junho, setembro, novembro; ou
31 dias: janeiro, margo, maio, julho, agosto, outubro, dezembro;
Entenda-se por Valor-Base (VB) a remuneragdo mensal (vencimento basico, subsidio, gratificagcdo etc.) fixada em lei.

2. Calcular os dias a receber/descontar: para determinar o nimero de dias que devem ser pagos ou descontados no més de inicio ou fim de
exercicio:
A formula é: Dias a receber/descontar = (n° de dias do més + 1) - dia do inicio do exercicio;

3. Exemplo préatico:

Servidor entrou em exercicio, em cargo efetivo no dia 20/02/2025 (um ano nao bissexto, com 28 dias em fevereiro):



Célculo dos dias a receber: (28 dias do més + 1) - 20 (dia de inicio) = 9 dias a receber. O valor final a ser pago seria o Valor Diario
(VD) daquele més multiplicado por 9.

O Parecer n. 00770/2025/CONJUR-MGI/CGU/AGU validou a aplicagdo desta metodologia por analogia para uma série de verbas, com o objetivo
de uniformizar e padronizar os calculos proporcionais na folha. A justificativa juridica, conforme o proprio parecer, é que o célculo de
remuneracdo proporcional deve adotar um critério justo de pagamento pelos dias efetivamente trabalhados, utilizando como divisor o
ndmero de dias do més da ocorréncia.

Casos que se aplicam a nova metodologia:

Vencimento Basico, Subsidio e Proventos de aposentadoria.
Gratifica¢des (desempenho, titulacdo e atividade).
Cargos comissionados e fun¢des de confianca.
Substituicdo de fungéo.
Horas Extraordinarias, Adicional Noturno.
Adicionais Ocupacionais (de Periculosidade, Insalubridade, etc.).
Auxilio Saude Suplementar (Per capita).
Pagamento da Diferenca do Piso Salarial.
Anuénio.
Afastamentos que ensejam proporcionalizagdo remuneratoria.
Demais pagamentos proporcionais calculados com base na remuneracao ou parcelas remuneratérias e indenizatorias.

Casos que néo se aplicam (por possuirem regra especifica):

Auxilio-Transporte: O célculo ja é baseado na quantidade de dias de efetivo deslocamento, conforme a Instrugdo Normativa SRT/MGI n°
71/2025.

Auxilio-Alimentacdo: O pagamento da concessao é feito com base na quantidade de dias Uteis no més, e ndo na quantidade de dias corridos.
Férias: O célculo proporcional segue a regra dos 1/12 avos por més ou fracao igual ou superior a 14 dias de efetivo exercicio.

Gratificagdo Natalina (13° salario): O célculo proporcional é feito com base em 1/12 da remuneracao de dezembro por més de exercicio.
Licenga-prémio: Calculada em meses cheios ou blocos de 15 dias (%2 més).

Detalhamento sobre o Célculo de Substituicdo de Funcéo

O Parecer n° 00770/2025/CONJUR-MGI/CGU/AGU analisou as especificidades do pagamento de substituicdo de cargos de dire¢do (CD) e
funcdes de confianga, que é regido pelo Art. 38, § 2°, da Lei n° 8.112/1990. O entendimento é de que o célculo deve ser realizado de forma a
padronizar os acertos, garantindo que o servidor receba o valor justo pelos dias de efetiva substituicdo, sem que a quantidade de dias do més
(28, 29, 30 ou 31) crie inconsisténcias.

A Consultoria Juridica compreendeu que o adequado é que a operacao seja feita de forma apartada para cada més, mesmo que a substituicao
se estenda por um periodo superior a 30 dias consecutivos ou abranja meses com quantidades de dias distintas.

Sistematica de Calculo:

Calculo més a més: O pagamento de uma substituicdo que abranja meses com quantidade de dias distintas deve ser calculado separadamente

para cada més da ocorréncia.
Divisor: Em cada més, o valor diario da funcéo sera obtido dividindo-se a remuneragao total do cargo pela quantidade de dias daquele més.

Exemplo pratico 1:
® Cenario: Més de julho de 2025 (31 dias). O valor do cargo de dire¢cdo CD-04 é de R$ 7.629,10.
Servidor D (Nomeacgéao): Foi nomeado para uma CD-04 a partir de 10 de julho, totalizando 22 dias em exercicio.

Servidor S (Substituicao): Exerceu a substituicado de uma CD-04 de 10 a 31 de julho, também totalizando 22 dias.

Com a nova metodologia, o calculo da remuneracgédo diaria para ambos os servidores sera 0 mesmo, garantindo a isonomia: R$ 7.629,10 /
31 (dias do més de julho) = R$ 246,10 (valor diario). E o valor final serd: R$ 246,10 * 22 (dias trabalhados) = R$ 5.414,48.

Exemplo pratico 2:

® Cenario: Um servidor que exerceu substituicdo de 10 de junho de 2025 (més com 30 dias) a 31 de julho de 2025 (més com 31 dias),
totalizando 51 dias. O pagamento deve ser calculado separadamente para cada més, aplicando a proporcionalidade de acordo com o
nimero de dias de cada més da ocorréncia:
JUNHO: 20 dias — R$ 7.629,10 / 30 * 20 = R$ 5.086,06;

JULHO: 31 dias — R$ 7.629,10/ 31 * 31 = R$ 7.629,10.
TOTAL: JUNHO + JULHO = R$ 5.086,06 + R$ 7.629,10 = R$ 12.715,16.

Mais informacgdes

Os Pareceres n° 01178/2024 e n° 00770/2025, da Consultoria Juridica junto ao Ministério da Gestdo e da Inovacéo em Servicos Publicos serdo
disponibilizados em: SiapeNet — Médulo Orgédo > Obtencdo e Envio de Arquivos > Obtengdo de Arquivos > Aplicativos.

Quaisquer dividas ou pedidos de esclarecimentos adicionais devem ser encaminhados a Central Sipec.

Atenciosamente,
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Secretaria de Gestao de Pessoas (SGP)
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